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Palmeiro da Fontoura, Julgado em 22/11/2007 
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Frustradas as tentativas de concilia��o, procedeu-se � instru��o do feito, ocasi�o em que 
� parte autora produziu prova documental.  

����������	
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��

����������  

Na audi�ncia de instru��o, foi constatado a aus�ncia da empresa demandada apesar de 
devidamente intimada desde 20/11/2009. 

����������	

��
��

����������  

Considerando a aus�ncia injustificada da empresa r� na audi�ncia de concilia��o ou de 
instru��o e julgamento apesar de regularmente citada e intimada, por via postal, dispondo o Enunciado 01 do Col�gio 
Recursal deste Estado e Enunciado 5 do FONAJE, que se presume recebida a correspond�ncia enviada para o endere�o 
do demandado e juntado o AR aos autos sem recusa, considerando a comunica��o v�lida para efeito da cita��o e 
intima��o. Ademais, disp�e o artigo 20, da Lei 9.099/95, c/c o art. 319 do CPC, que o n�o comparecimento da parte 
demandada � audi�ncia de concilia��o ou de instru��o e julgamento, reputar-se-�o verdadeiros os fatos narrados na 
inicial, autorizando o reconhecimento da revelia, tendo em vista que apesar de devidamente citada a demandada n�o 
compareceu em Ju�zo, para apresentar a sua defesa de conformidade com o procedimento dos Juizados Especiais 
C�veis. No entanto, apesar de ser revel a lei lhe faculta receber o processo no estado em que se encontra como tamb�m 
confere ao ju�zo a faculdade de continuar o processamento da a��o sem a necessidade de ulteriores comunica��es a 
esta parte, e, ao Juiz, a faculdade de levar ou n�o em considera��o a contesta��o, tendo sido apresentado sua pe�a 
contestat�ria em 01/02/10. Em pe�a contestat�ria suscitou preliminares de incompet�ncia do ju�zo e ilegitimidade 
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passiva, Meritoriamente, pugna pela improced�ncia do pedido, argumentando em s�ntese 
que j� houve a quita��o da indeniza��o do autor, com base no valor m�ximo para o seu grau de invalidez, estabelecido 
na Lei 11.482/07, ressaltando ainda que, no caso de diminui��o das fun��es do membro ou �rg�o lesado, a 
indeniza��o � calculada de acordo com o percentual de redu��o funcional apresentada pelo membro atingido, com 
par�metro previsto na Resolu��o n� 01/1975.  

Cumpre-me, de logo, apreciar as preliminares suscitadas pela demandada: 
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Quando a Lei 9.099/95 estabelece no art. 3� a compet�ncia dos Juizados Especiais C�veis 
para processar e julgar causas de menor complexidade, deve se entender que tal complexidade est� ligada 
intrinsecamente � produ��o de provas, isto �, quando para a solu��o do lit�gio se exige meios de prova 
incompat�veis com a simplicidade do procedimento adotado nos Juizados Especiais, no qual todos os atos processuais 
s�o concentrados na audi�ncia de instru��o e julgamento. Ocorre que, no presente caso n�o h� necessidade de 
utilizar-se de prova que fuja a compet�ncia desse ju�zo, as provas produzidas nos autos s�o suficientes para apreciar a 
pretens�o do autor.  

Ademais, h� de se levar em considera��o que j� houve parte do pagamento da 
indeniza��o pleiteada, o que por si s� j� exclui a necessidade de realiza��o de nova per�cia. Ressalte-se, que a 
complexidade referida pelo legislador diz respeito � mat�ria de fato e n�o a mat�ria de direito. Ante as raz�es expostas, 
inacolho a preliminar de incompet�ncia dos Juizados Especiais arg�ida pela demandada 
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Aduz a demandada que n�o � parte leg�tima para figurar no p�lo passivo da presente 
demanda uma vez que, em decorr�ncia da convers�o dos conv�nios de seguros em cons�rcios, por for�a da 
Resolu��o SUSEP/CNSP n� 154, de 08.12.06, foi criada a SEGURADORA L�DER DOS CONS�RCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, entidade essa que, a partir de ent�o, passou a ser a respons�vel n�o apenas pela arrecada��o, gest�o e 
aplica��o dos recursos concernentes ao �Seguro DPVAT�, mas tamb�m pela garantia do pagamento das 
indeniza��es decorrentes de tal seguro. 

����������	
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����������  

Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indeniza��o decorrente do seguro 
obrigat�rio, considerando que as empresas seguradoras integrantes do conv�nio do seguro DPVAT funcionam em 
sistema de cons�rcio constitu�do por todas as seguradoras que operam no citado seguro, existindo um fundo 
administrado pela FENASEG, para onde s�o enviados os recursos provenientes da arrecada��o dos pr�mios do seguro 
dessa natureza, do qual � retirado o pagamento para indeniza��o do seguro obrigat�rio - DPVAT. 
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Nesse diapas�o, � irrelevante que outra seguradora tenha realizado o pagamento parcial, na 
esfera administrativa, mesmo porque vindo ocorrer qualquer problema com a seguradora, isso n�o pode afetar ao 
pagamento do seguro obrigat�rio, que tem fun��o eminentemente social, n�o podendo sofrer qualquer dedu��o em 
seu quantum por qualquer hip�tese, al�m de ser o caso t�pico de pagamento de indeniza��o devida pela Teoria do 
Risco. 
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Apreciadas e rejeitadas a preliminares arg�idas, passo ao exame do m�rito da quest�o. 
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�, de forma sucinta, o relat�rio. Decido. 
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Para requerer indeniza��o por danos pessoais decorrentes de acidente de ve�culo 
automotores de via terrestre, � suficiente a prova da ocorr�ncia do sinistro e a as seq�elas decorrentes do acidente. 
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No caso em tela, os documentos conduzidos para os autos pelo Autor, tais como: certid�o da 
Secretaria de Defesa Social que atesta a ocorr�ncia do registro Sinistro, Per�cia Traumatol�gica, bem como o pr�prio 
protocolo de atendimento de emerg�ncia no Hospital Get�lio Vargas ratificam as alega��es do autor. 
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Cumpre observar que a Per�cia, de forma cristalina, comprova as seq�elas do membro 
inferior esquerdo do autor decorrentes do acidente de tr�nsito. 
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Nesse passo, deve ser aplicado o art. 8� da Lei n� 11.482/2007, que alterou os incisos de I a 
III do art. 3� da Lei n� 6.194/1974, desvinculando da nova legisla��o o valor da indeniza��o do seguro DPVAT do 
sal�rio m�nimo, considerando que tanto o sinistro quanto o pagamento parcial da indeniza��o ocorreram na vig�ncia da 
lei nova, tendo o fato ocorrido em 11/10/2008, conseq�entemente, deve ser aplicada ao caso a Lei n� 11.482/2007 a qual 
prescreve no inciso II do art. 3�, que no caso de invalidez decorrente de acidente de ve�culo terrestre, a indeniza��o 
ter� o teto m�ximo � de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente, e n�o mais com 
base em 40 sal�rios m�nimos, estabelecido na lei anterior. 
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Assim, pelo disposto no art. 3� e suas al�neas, da Lei 6.194/74, alterado pela Lei 11.482/07 
de 31 de maio de 2007 e a Lei 11.945/2009 de 06 de junho de 2009, descabe cogitar acerca do percentual de pagamento 
por grau de invalidez m�ximo ou m�nimo, tomando por base outro valor que n�o seja o de R$13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), inclusive com a nova lei em seu anexo estipulando percentual compat�vel com a invalidez acometida 
pela v�tima do acidente. 
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H� de ser observado que a indeniza��o do seguro obrigat�rio � DPVAT por invalidez 
permanente deve ser calculada em valor proporcional a extens�o da incapacidade do benefici�rio, conseq�entemente 
n�o se trata de indeniza��o no teto m�ximo, apenas quanto ao c�lculo do percentual da indeniza��o a ser pago � que 
deve ter por base o teto m�ximo estabelecido na lei nova. 
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Vale salientar que em pe�a contestat�ria a demandada alegou que j� havia pago ao 
demandante administrativamente a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), no 
entanto nos autos n�o consta qualquer juntada de comprovante de pagamento da referida quantia e assim n�o h� o que 
se falar em complementa��o do seguro  DPVAT. 
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No caso vertente, mas especificamente pelo relat�rio m�dico juntado aos autos verifica-se 
que o autor foi acometido de v�rias les�es permanentes do membro inferior esquerdo, n�o s� com a perda de 
mobilidade do p� esquerdo, como tamb�m a presen�a de cicatrizes hipertr�ficas, e conforme a nova tabela estipulada 
pela nova lei 11.945/2009 deve-se usar como par�metro os percentuais que fora estipulado, e assim levando em 
considera��o a deformidade descrita tem como percentual a ser aplicado de 70% (setenta por cento).  
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N�o resta d�vida de que esta quantia de R$13.500,00 (treze mil quinhentos reais) deve ser a 
base para o pagamento do percentual de 70% (setenta por cento). Assim, o total da indeniza��o securit�ria � DPVAT a 
qual o demandante faz jus � de R$ 9.450,00(nove mil quatrocentos e cinq�enta reais).  
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����������  
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Quanto � complementa��o do valor da indeniza��o, esse dever� ser acrescido de juros de 
mora 1% (um por cento) ao m�s, a fluir da cita��o, como est� previsto nos artigos 405/406 do C�digo Civil vigente c/c o 
art. 161, � 1� do C�digo Tribut�rio Nacional e corre��o monet�ria a partir da propositura da queixa, conforme iterativa 
jurisprud�ncia nesse sentido. 
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Ante o exposto, com fulcro na legisla��o citada, decreto a REVELIA da empresa demandada 
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Na hip�tese de recurso, o valor do dep�sito ser� o equivalente a condena��o com as 
corre��es impostas nessa decis�o, (Art. 12. da Lei Estadual 11.404/1996), al�m de juros e taxa judici�ria. Interposto o 
recurso, no prazo prescrito no art. 42, da Lei 9.099/95, ap�s o decurso do prazo da apresenta��o das contra-raz�es, 
com ou sem esta, venham os autos conclusos. Decorrido o prazo sem recurso, certifique o tr�nsito em julgado da 
senten�a, cumprida, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. N�o havendo cumprimento volunt�rio do 
julgado, requerendo a parte autora execu��o da decis�o, encaminhem-se os autos ao Juizado Especial das Execu��es 
C�veis, procedendo �s anota��es de praxe.   Encaminhem-se os autos para homologa��o do MM Juiz.      

                                                                                        Recife, 23 de Mar�o de 
2010. 

 (Assinado Digitalmente) 

CLAUDIANA NERY DE ALMEIDA 
Juiza Leiga 
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Destino
Processo

Protocolo
Tipo da petição

Assunto principal

Data/Hora

Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal  (Sair)

Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Intermediário de 1º Grau

Peticionamento Intermediário de 1º Grau

Operação realizada com sucesso

 Prezado Paloma Mimoso Deiró Santos Vidal, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o
número WVDQ.19.01023410-0 em 11/06/2019 08:02:18.

  

Orientações

Um e-mail foi enviado para palomamimoso@hotmail.com com os dados deste protocolo.
Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de Processos
Online existente no portal.

Protocolo

: Vitória Da Conquista

: 0305880-82.2013.8.05.0274

: WVDQ.19.01023410-0

: Embargos de Declaração

: Invalidez Permanente

: 11/06/2019 08:02:18

Documentos Protocolados

Realizar download dos documentos da petição

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça da Bahia

e-SAJ http://esaj.tjba.jus.br/petpg/peticaoIntermediariaEnviadaComSucesso.do

1 de 1 11/06/2019 08:04



 

 

Excelentíssimo Senhor Drº Juiz de Direito da 3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. 

Cível e Comerciais - Vitória Da Conquista/BA 

 
                                                 

 

 

 

Processo  nº 0305880-82.2013.8.05.0274 
 

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S.A (Portaria 
SUSEP nº 34 de 02/08/2016) devidamente qualificadas nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove Kleber Santana Pereira, por seus 
advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com 
endereço na Av. Tancredo Neves, 1632, salas 206/207, Torre Norte, Edf. Salvador 
Trade Center, Caminho das Árvores, CEP 41820-020, Salvador/BA, onde receberão 
as intimações de estilo, vem, respeitosa e tempestivamente, irresignadas, data 

maxima venia, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. sentença de 
fls., o que faz nos termos jurídicos articulados no memorial em anexo, requerendo, 
desde logo, sua juntada aos autos para apreciação deste MM. Juízo, que haverá de 
melhor analisar a decisão vergastada, pelos motivos de fato e Direito a seguir 
delineados. 

 
Por fim, requer a Embargante que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome da patronesse PALOMA MIMOSO 
DEIRO SANTOS, OAB/BA 24.278, sob pena de nulidade. 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
Vitória da Conquista/BA, 10 de Junho de 2019 

 
 

PALOMA MIMOSO DEIRO SANTOS VIDAL 
OAB/BA 24.278 

 

 



 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

EMBARGANTE:      Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat S.A (Portaria 

SUSEP nº 34 de 02/08/2016)  

 

EMBARGADO:       Kleber Santana Pereira 

 

PROCESSO Nº:      0305880-82.2013.8.05.0274 
 
VARA/COMARCA: 3ª Vara de Feitos de Rel de Cons. Cível e Comerciais - Vitória 

Da Conquista/BA 

 
 
 

RAZÕES DO RECURSO 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

Em tempo, informa-se que a sentença fora publicada no dia 04 

de junho de 2019 (terça-feira), com o prazo para a interposição dos embargos de 

declaração iniciando em 05 de junho de 2019 (quarta-feira) tendo como prazo fatal 

para protocolo dos presentes embargos recai no dia 11 de junho de 2019(terça-

feira), excluindo da contagem os sábados e domingos, conforme orientado nos 

arts. 216 e 219 do NCPC. 

Desse modo, sendo a petição protocolada nesta data, resta 

plenamente demonstrada a tempestividade dos embargos de declaração. 

 
II – Do Cabimento Dos Embargos De Declaração – Ausência De 

Litigância De Má Fé  

O embargo de declaração, a rigor, é o instrumento processual 
hábil para extirpar as máculas contidas na prestação jurisdicional, servindo como 
expediente técnico à complementação do julgado, diante da obscuridade, 



 

 

contradição ou omissão contida no decisum, na forma prevista do art. 1.022 do 
novo Digesto Processual,  in verbis: 

 
“Art.  1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão 
judicial para: 
 
I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
II – suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
juiz de ofício ou a requerimento; 
III – corrigir erro material (grifou-se) 

 
No caso em apreço, faz-se presente a  contradição pontual da 

decisão ora objurgado, notadamente no que atine a condenação de honorários 
advocatícios bem como pela Omissão no índice de correção monetária, conforme 
se verá adiante. 

  
Já que apenas se busca a aplicação correta da lei, entrementes 

não há que se falar na conduta descrita no art. 80 e ss do CPC/15, pelo que merece 

ser afastada a hipótese de tentativa de litigância de má-fé. 

Assim, pugna a embargante que sejam tomadas as cautelas 
devidas quanto à adequação daqueles. 

 
III- DA CONTRADIÇÃO NA DECISÃO EMBARGADA 

 

III.1 – Da Omissão Do Índice Para Fins de Correção Monetária  

Apesar do juízo estabelecer a data de início da contagem da 

correção monetária, nada revelou sobre o índice a ser aplicado no caso, fato que 

merece ser readequado, visando evitar descompasso futuro quando da liquidação. 

Entretanto, é cediço que para ações dessa natureza, o usual é o 

INPC como índice, a saber: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO POR MORTE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 

DEVIDO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO INPC. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITAÇÃO EM 15% (QUINZE POR 

CENTO). ORIENTAÇÃO DO ART. 11, § 1º, DA LEI N. 1.060/1950. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. "Em tema de Seguro DPVAT, a correção 



 

 

monetária incide desde o sinistro (súmula 43 do STJ), à base do INPC, e os 

juros de mora, a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 

405 do CC e súmula n. 426 do STJ)"(TJ-SC - AC: 20160035239 Indaial 

2016.003523-9, Relator: Fernando Carioni, Data de Julgamento: 

29/03/2016,   Terceira Câmara de Direito Civil)”. 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. DÉFICIT DA FUNÇÃO EM 75% (SETENTA E CINCO 
POR CENTO). LAUDO PERICIAL. CONDENAÇÃO PROPORCIONAL. REDUÇÃO 
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 
INPC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. - A exigência para que a vítima 
de acidente automobilístico requeira previamente, por via administrativa, 
a indenização do seguro DPVAT, afronta o princípio constitucional da 
inafastabilidade da jurisdição. - É assente na legislação de regência, bem 
como na jurisprudência pátria, que a ação de cobrança de seguro 
obrigatório pode ser proposta contra qualquer das seguradoras 
pertencentes ao Consórcio Obrigatório do Seguro DPVAT. - Tem-se que, 
muito embora não tenha havido a perda funcional completa de função, os 
danos permanentes tiveram considerável e forte repercussão, influindo, 
inclusive, na mastigação, daí porque o fato atrai a aplicação do art. 3º, § 1º, 
II, da Lei 6.194/74, precisamente no percentual correspondente a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor máximo da indenização. - O termo 
inicial da correção monetária incide a partir do sinistro, que atualiza o 
valor da moeda com base no índice INPC/IBGE. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00553397820118152001, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 17-11-2015)”. 
 

Assim, requer-se a aplicação do INPC como índice para fins de 

aplicação da correção monetária. 

 
IV - DA POSSIBILIDADE DE SE CONFERIR EFEITO MODIFICATIVO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Com efeito, a jurisprudência e a doutrina, mitigando, de certa 

forma, as exigências formais inflexíveis, sufragam a compleição mais abrangente e 
ampliada – concatenada com os reais anseios do processo – dos embargos de 
declaração, fraqueando a possibilidade de alteração de parte ou mesmo da 
totalidade do decisório repreendido. 

 



 

 

Ainda nesse ínterim, importante consignar, apenas como 
arremate, o crescente e contíguo entendimento jurisprudencial o qual vem 
convalidando a possibilidade de se conferir efeitos modificativos aos embargos de 
declaração: 

 
"Admite-se em situações restritas carga modificativa nos embargos 
declaratórios, notadamente quando a realidade e a verdade 
substancialmente devam ser resgatadas mediante a alteração do julgado 
combatido1". (grifos apostos) 
 
 

Inegável a carga modificativa dos presentes aclaratórios e a sua 
possibilidade. 
 
 

V- CONCLUSÕES/REQUERIMENTOS 
 
Ex positis, vem requerer que se conheça do embargo, e se digne 

Vossa Excelência a se pronunciar quanto as contradições apontadas, emprestando 
efeitos modificativos aos presentes embargos para reformar a r. sentença 
vergastada, observando-se a omissão do julgado no que atine ao índice de correção 
monetária. 

 
 

Por fim, requer a Embargante que as notificações e/ou 
intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome da patronesse PALOMA MIMOSO 
DEIRO SANTOS, OAB/BA 24.278, sob pena de nulidade. 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
Vitória da Conquista/BA, 10 de junho de 2019 

 
 

PALOMA MIMOSO DEIRO SANTOS VIDAL 
OAB/BA 24.278 

 

                                                           
1 EDApc 33.655, TJSC, Des. Francisco Oliveira Filho. 
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